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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas 
entre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo 
a ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. 
O relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase 
for retirada de seu contexto original e analisada separadamente, 
poderá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências 
diretas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo 
de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um 
texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-
se as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações 
- ou explicações -, que levam ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os verbos 
e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma 
realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 - Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer por 
conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de 
ideias), o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema 
desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, 
consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor 
diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras 
palavras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, 
uma conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma 
relação correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o 

objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 

Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, 
mais chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a 
leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
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- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 
questão.

- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmente 

mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou falsa 
oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta 
– o que vale não somente para Interpretação de Texto, mas para 
todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos 
relatores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-

interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-117-

portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-
DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-
DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no 
máximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos 
têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 
trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois 
sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, 
provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas 
relaciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. 
Assim, sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes 

Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), 
está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi 
inaugurada oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação 
Cultural de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a 
espetáculos ao ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar 
Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 
Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são 
incoerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos 
todas as informações que recebemos e orientamos as ações que 
interferem na realidade e organização de nossos escritos. O que 
lemos é produto de um pensamento transformado em texto.
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Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação 
inicial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa 
apresentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho 
raramente excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais 
curtos, essa proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode 
ser o próprio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é 
exposto em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo 
ou de uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter 
vários parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 
25 a 80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e os 
argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições do 
autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organização 
das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um 
determinado tema no desenvolvimento, e é através desse que o 
autor mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, 
além de dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões 
são fundamentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importância 
em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou 
trechos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de 
parágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado 
ao autor tomar um argumento secundário que se distancia da 
discussão inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto 
do tema e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando 
quem redige tem muitas ideias ou informações sobre o que está 
sendo discutido, não conseguindo estruturá-las. Surge também 
a dificuldade de organizar seus pensamentos e definir uma linha 
lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos 
de síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos 
repetitivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos 
antes...”, “Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser 
equivalente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características 
de textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam 
muito longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração 
devida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de 
desenvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores 
explicações, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente 
dispensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o 
autor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas 
polêmicos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do 
texto, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor 
enumera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor 
fizer um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, 
em que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar 
indicadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
h t t p : / / p r o d u c a o - d e - t e x t o s . i n f o / m o s / v i e w /

Caracter%C3%ADsticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 
principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes 
informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura porque 
achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraído 
pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito comum 
as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, dependendo 
do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências pessoais e 
experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente 
infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição 
essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar 
nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?
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CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa 
amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o possível 
assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto vai 
falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele falaria 
sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo do texto: 
a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre 
eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo mundo, as 
vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma 
unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente 
esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente 
você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre 
homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-
ideias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três 
modos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal

Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro 
significado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação

A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 
resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.

Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 
uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No livro 
“Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da vida, 
tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem sucesso. Após a 
morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que planejou ficar 
famoso antes de morrer e se tornou famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)

A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 
textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens 
agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, 
mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam 
cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas 
compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside 
em ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, 
frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
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Exemplo:

QUESTÕES

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado 
dos pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro 
Beethoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o 
menor, esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não 
é assim mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e 
duas dúzias de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, 
era doido por imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade 
cotidiana. Daí que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências 
que transitam pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque

A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.
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HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU.

Localizado na Região Metropolitana de João Pessoa, Paraíba, 
Pitimbu tem uma população estimada em 17.492 habitantes, se-
gundo o IBGE de 2012, distribuídos em 136 km² de área.

Antes de sua ocupação, a região já era batizada como Pitimbu 
pelos seus primeiros habitantes, os índios Potiguaras e Tabajaras, e 
significa “Olho D’Água do Fumo”.

Teve uma grande contribuição da Capitania de Itamaracá, Pero 
Lopes de Sousa colocou Francisco de Braga à frente da Capitania, 
que ocupou a ilha da Conceição e fundou a vila Marial ou de Nossa 
Senhora da Conceição, nesta região, em 1534. Entretanto, os na-
tivos, os índios potiguaras, impunham muita resistência aos colo-
nizadores portugueses, já com os franceses, mantinham uma re-
lação mercantilista, ao passo que os portugueses representavam a 
ameaça de escravidão. Eram frequentes os ataques aos habitantes 
portugueses da região e da capitania de Olinda, de Duarte Coelho.

A Enseada de Pitimbu antigamente era conhecida como Porto 
dos Franceses, por ter servido de ancoradouros para mais de 12 
naus por volta de 1480. Os franceses faziam de Pitimbu um verda-
deiro porto natural, longe das ondas bravas do mar aberto. Quando 
a capitania de Itamaracá surgiu eram apenas os franceses que ex-
ploravam essas terras.

O município foi Distrito de Paz pela Lei de 15 de outubro de 
1827, até 1867 pertencente à Capitania de Itamaracá. Pelo ato nº 
1414, de 14 de janeiro de 1867 passou para a Paraíba. Em 1871 
junto com o território de Alhandra formaram um território e foi 
elevada a categoria de vila. Em 1881 passou à cabeça de comarca, 
classificação de segunda instância.

Com a eleição de Pedro Gondim para governador da Paraí-
ba, em 1960, as esperanças dos pitimbuenses se renovaram para 
conseguirem sua emancipação. Em 22 de dezembro de 1961, que 
sancionada pelo governador, selou a emancipação transformando 
Pitimbu em uma unidade política do estado da Paraíba. 

Encontra-se localizado no litoral sul do estado da Paraíba, a 
uma distância linear de 68 km de João Pessoa e 85 km de Recife. 
Limita-se ao Norte com o município do Conde, ao Sul com o muni-
cípio de Goiana-PE, a Leste com o oceano atlântico e a Oeste com 
os municípios de Caaporã e Alhandra. É justamente na divisa com 
o município de Goiana que encontra-se a Reserva Extrativista Acaú-
-Goiana*.

O município está inserido na unidade geoambiental dos Ta-
buleiros Costeiros. Sua vegetação é predominante do tipo floresta 
sub-perenifólia, com partes de floresta sub-caducifólia e cerra flo-
resta. Seu clima é do tipo tropical, com chuvas concentradas nos 
meses de outono e inverno.

Pitimbu tem o maior litoral de todo o estado, se contabilizando 
treze praias, um farol, duas barras e duas ilhotas. Entre suas treze 
belas praias, está a praia de Acaú, a principal praia do distrito de 
Acaú, localiza-se no centro, entre Pontinhas e Santa Rita, muito pro-
curado por turistas do estado vizinho (PE), destaca-se pela qualida-
de do serviço de bares que se encontram a beira mar, muito agitada 
no verão. Há em construção no local o Polo Acaú, com serviços de 
informações aos turistas.

Fonte: http://panoramacultural.com.br/pitimbu-e-o-distrito-
-de-acau/

Clima

O clima é considerado agradável, com temperatura máxima de 
30 °C, mínima de 21 °C, do tipo tropical, com chuvas concentradas 
nos meses de outono e inverno e precipitação média anual é de 2 
100 milímetros.

Turismo

Fortificações de Pitimbu
As Fortificações de Pitimbu localizavam-se no porto dos France-

ses, atual município de Pitimbu, no litoral sul do estado da Paraíba.
Primitivamente integrante da Capitania de Itamaracá, o litoral 

de Pitimbu foi freqüentado desde o século XVI por corsários fran-
ceses em busca do escambo de pau-brasil (“Caesalpinia echinata”) 
com os indígenas Potiguaras e Tabajaras.

Em 1702, por ordem do Governador e Capitão-general da Ca-
pitania de Pernambuco, Francisco de Castro Morais, a quem Itama-
racá se subordinava, foi erguido o Forte de Pitimbu, com risco do 
Engenheiro Diogo da Silveira Veloso, para a defesa daquele anco-
radouro.

Em 1819, segundo o historiador Figueira de Melo, foram mon-
tadas, no porto de Pitimbu, duas baterias com duas peças cada: 
uma na barra da Guarita e outra em posição dominante no local até 
hoje conhecido como “Ladeira da Bateria”.

Após a Independência do Brasil, no contexto da Confederação 
do Equador (1824) foi nomeado comandante da Bateria de Pitimbu, 
o 1º Tenente de Artilharia Francisco Caetano Veloso.

Pelo Ato nº 1414, de 14 de janeiro de 1867, Pitimbu passou a 
fazer parte da Província da Paraíba, adquirindo a categoria de Mu-
nicípio a partir de 28 de dezembro de 1961.

Praias

Pitimbu tem o maior litoral de todo o estado, se contabilizam 
treze praias, um farol, duas barras, duas ilhotas.

Praia de Pitimbu

Praia mais urbanizada da orla pitimbuense, encontra-se no 
centro na cidade, sendo assim a mais movimentada. Em sua exten-
são encontram-se bares, restaurantes, pousadas e clubes. Há tam-
bém um local para eventos onde todo início de ano são realizadas 
as festividades de verão e “O Areião” – quadra onde são praticados 
jogos de areia e campeonatos intermunicipais e interestaduais. O 
rio conhecido popularmente por “Maceió” corta a praia e a divide, 
dando início a Praia da Guarita.

Praia de Acaú
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Principal praia do distrito de Acaú, localiza-se no centro, entre 
Pontinhas e Santa Rita, muito procurado por turistas do estado vizinho 
(PE), destaca-se pela qualidade do serviço de bares que encontram-se 
a beira mar, muito agitada no verão. Há em construção no local o Pólo 
Acaú, com serviços de informações aos turistas.

Praia Bela

A praia mais procurada pelas pessoas que querem desfrutar de 
um bom banho de rio e degustar deliciosas iguarias sem sair d’água. 
Em Praia Bela você é servido dentro do balneário sem precisar ir ao bar 
fazer o pedido. A praia também é muito procurada por praticantes de 
esportes aquáticos, pois o mar é bem agitado e ocasiona boas ondas 
para a prática, já havendo até mesmo alguns campeonatos nacionais. 
Atualmente passa por um grande boom imobiliário, vários condomí-
nios estão sendo construídos no local.

Praia Azul

Praia Azul é uma opção para quem busca sossego, um pouco 
afastada dos grandes centros de agitos ela se destaca pelo ambiente 
familiar. Areia escura e batida forte, a torna propícia para prática de 
caminhada e corrida, em toda sua extensão localizam-se casas de ve-
raneio e pousadas.

Praia dos Mariscos

Praia dos Mariscos é uma opção para quem busca sossego, um 
pouco afastada dos grandes centros de agitos ela se destaca pelo am-
biente familiar. Em toda sua extensão localizam-se casas de veraneio e 
pousadas.

Praia do Pontal

A Praia do Pontal está ao norte da Praia de Pitimbu, é o caminho 
obrigatório para quem deseja conhecer as praias desertas localizadas 
na região norte do município. É a ultima praia urbana de pitimbu sen-
tido Praia Bela.

Praia da Guarita

Praia da Guarita, ultima praia urbana de Pitimbu, sentido 
Acaú, tem este nome devido à uma das guaritas do Forte de Pi-
timbu encontrar-se no local. Praia calma, em toda sua extensão 
localizam-se casas de veraneio e pousadas, sua divisão é feita 
pelo rio Maceió, onde começa a Praia de Pitimbu.

Ponta de Coqueiros

Praia de mar agitado e deserta, esta é a Ponta de Coqueiros, 
a forte presença de coqueiros no local faz com que a praia tenha 
um clima agradável e com bastante sombra em suas areias.

Praia de Pontinhas

Praia fluvial no Rio Goiana, na divisa de estados PB e PE en-
contra-se este lindo paraíso, águas calmas e escuras, areia bran-
quinha e um lindo panorâmio do estado vizinho é o que você 
encontrará em Pontinhas, no local há um serviço de balsa para 
fazer a travessia para PE, muito procurado por pessas que não 
querem pegar a BR 101.

Barra do Abiaí

Fica ao norte da Praia das Falésias e ao sul da Praia Bela, é 
uma praia ainda selvagem. Localizada na foz do Rio Abiaí. É uma 
praia excelente para a prática de “surf” e dos esportes aquáticos 
radicais. O lugar está localizado entre os diversos sítios da re-
gião. Abiaí é separada da Praia Bela pelo Rio Abiaí.
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Barra do Graú

Santa Rita

O distrito de Santa Rita destaca-se pela igreja e cemitério de Santa 
Rita de Cássia e a Praia de Santa Rita. Igreja datada do século passado, 
cemitério curioso e bela praia com grandes coqueiros e um belo capin-
zal fazem parte deste lindo e curioso lugar. Proximo a igreja de Santa 
Rita de Cássia, não existem casas, conta a lenda que as famílias que 
resolviam morar proximo a ela, todos os membros da mesma eram 
mortos.

Centro Histórico de Taquara

A vila de Taquara, fundada pelos portugueses, ainda do tempo 
Brasil Colônia, foi um dos principais e maiores centros no passado, com 
três igrejas, Igreja de Nossa Senhora do Rosário, Igreja de Nossa Senho-
ra da Penha de França e as ruinas doutra igreja onde hoje é o cemitério 
público de Taquara. Uma curiosidade é que as trés igrejas formam um 
triangulo e duas são de frente. Além das igrejas o que chama a atenção 
é que o distrito de Taquara ainda continua com características de vila, 
apesar do passar dos anos.

Sede Velha

Sede Velha destaca-se pelo turismo de aventura, pois na área há 
boas trilhas que possibilitam a prática de esportes como: trilha, ciclis-
mo, entre outros. Ainda em Sede Velha encontra-se o antigo casarão 
do Barão do Abiaí, infelizmente abandonado.

Farol

Consiste em uma enseada onde se encontra o Farolete de Pitimbu

Croas

Conjunto de arrecifes em alto mar, que quando a maré baixa, for-
man-se piscinas de água cristalina.

Cultura

Calendário de eventos
Janeiro - Festa do Senhor do Bonfim e Verão
Fevereiro - Carnaval e Festa de Nossa Senhora da Penha de França
Maio - Festa de Santa Rita
Julho - Festa de Sant’Ana
Setembro - 7 de Setembro
Outubro - Festa de Nossa Senhora do Rosário
Novembro - Festa da Lagosta
Dezembro - Emancipação, Natal e Ano Novo

Esporte
Pitimbu Futebol Clube
Estrela Futebol Clube
Salgadinho Futebol Clube
Boca Júnior de Pitimbu
River Plate de Pitimbu
Guarita Futebol Clube
Internacional Futebol Clube

Dados do IBGE

História
Pitimbú Paraíba - PB

Histórico
Segundo o escritor Coriolano de Medeiros, em seu Dicio-

nário Corográfico da Paraíba, Pitimbú significa em linguagem 
indígena “Olho D`água do Fumo”. Primitivamente, Pitumbú 
era conhecido como Porto Francês e chegou a alcançar grande 
prosperidade. O autor Diogo de Campos Moreno, afirma que 
após a criação do Governo Geral do Brasil, os franceses, para 
melhor poderem comerciar nas costas da Capitania de Itama-
racá, fixaram ao norte desta, um porto conhecido como dos 
franceses e outro no rio Auijavá, hoje conhecido Abiaí, antigo 
limite entre Goiana (PE) e a Paraíba, por onde podiam adentrar 
nas terras continentais da capitania de Itamaracá, inclusive a 
Paraíba, com segurança e seu temor das autoridades locais. 
Os franceses ainda encontram um porto onde atracavam suas 
galeras, uma grande pedra localizada no estuário do rio Goiana, 
que ficou conhecido como Pedra da Galé. Narra ainda o mesmo 
autor, sobre esse ancoradouro, que seu reconhecimento era 
fácil. Via-se do largo, as barreiras altas de cor de tambaba, e as 
antigas mais baixas correspondentes à foz do Rio Abiaí, distri-
buindo-se igualmente o oiteiro do Macaco.

Afirmam alguns historiadores, a possibilidade do município 
de Pitmbú ser mais antigo que a própria Capital, pela existencia 
de várias aldeias de índios Tabajaras ao sul do Cabo Branco.

Gentílico: pitimbuense

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Pitimbú, em 1758.
Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o dis-

trito de Pitimbú, figura no município de Paraíba.
Pela lei estadual nº 700, de 04-09-1930, o município de 

Paraíba passou a denominar-se João Pessoa.
Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o dis-

trito de Pitimbú, figura no município de João Pessoa ex-Paraíba.
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-

1960.
Elevado à categoria de município com a denominação de 

Pitimbú, pela lei estadual nº 2671, de 22-12-1961, desmembra-
do de João Pessoa. Sede no antigo distrito de Pitimbú. Constitu-
ído de distrito sede. Instalado em 22-12-1961.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é 
constituído do distrito sede.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.
Fonte
IBGE

Gentílico: pitimbuense

Prefeito: LEONARDO JOSÉ BARBALHO CARNEIRO
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POPULAÇÃO

População estimada [2019] 19.065 pessoas  

População no último censo [2010] 17.024 pessoas  

Densidade demográfica [2010] 124,78 hab/km² 
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TRABALHO E RENDIMENTO

Salário médio mensal dos trabalhadores formais [2017] 2,1 salários mínimos  

Pessoal ocupado [2017] 1.361 pessoas  

População ocupada [2017] 7,1 %  

Percentual da população com rendimento nominal mensal per capita de até 1/2 salário mínimo [2010]52,4 % 

Em 2017, o salário médio mensal era de 2.1 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 
7.1%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava as posições 8 de 223 e 151 de 223, respectivamente. Já na comparação 
com cidades do país todo, ficava na posição 1475 de 5570 e 4391 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos 
mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 52.4% da população nessas condições, o que o colocava na posição 67 de 223 dentre 
as cidades do estado e na posição 915 de 5570 dentre as cidades do Brasil.
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1. LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO EM GERAL 

PREZADO CANDIDATO, HÁ DIVERSAS RESOLUÇÕES DO CON-
TRAN, ENTÃO, DISPONIBILIZAREMOS ALGUMAS QUE POSSI-

VELMENTE SERÃO EXIGIDAS EM PROVA.

Contran De acordo com o CTB, trata-se do coordenador do Sis-
tema Nacional de Trânsito, funcionando como órgão máximo nor-
mativo e consultivo.

A sede do Contran é no Distrito Federal. O órgão é presidido, 
segundo o artigo 10 do CTB, pelo dirigente do órgão máximo execu-
tivo de trânsito da União (que se trata do Denatran, o Departamen-
to Nacional de Trânsito).

A resolução é, de acordo com o regimento interno do Contran, 
um “ato normativo, destinado a regulamentar dispositivo do CTB, 
de competência do Conselho”.

Ou seja, é o instrumento que permite ao órgão fazer justamen-
te o que estávamos falando: estabelecer as normas para uma regra 
presente no Código de Trânsito.

Resolução 04/1998;

Dispõe sobre o trânsito de veículos novos, nacionais ou impor-
tados, antes do registro e do licenciamento e de veículos usados 
incompletos, nacionais ou importados, antes da transferência. (Al-
terado pela Resolução nº 698, de 10 de outubro de 2017).

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, usando da sua 
competência que lhe confere o Art. 12 da Lei 9.503 de 23 de se-
tembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando que o veículo novo terá que ser registrado e li-
cenciado no Município de domicilio ou residência do adquirente;

Considerando que o concessionário ou revendedor autorizado 
pela indústria fabricante do veículo, poderá ser o primeiro adqui-
rente;

Considerando a convivência de ordem econômica para o adqui-
rente nos deslocamentos do veículo;

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a permissão para o trân-
sito de veículos novos, nacionais ou importados, que transportem 
cargas e pessoas, antes do registro e do licenciamento e de veículos 
usados incompletos, nacionais ou importados, antes da transferên-
cia.

§ 1º A permissão estende-se aos veículos inacabados novos ou 
veículos usados incompletos, no período diurno, no percurso entre 
Continuação da RESOLUÇÃO Nº 698, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017. 
os seguintes destinos: pátio do fabricante, concessionário, reven-
dedor, encarroçador, complementador final, Posto Alfandegário, 
cliente final ou ao local para o transporte a um dos destinatários 
mencionados.”

§ 2º. A “autorização especial” valida apenas para deslocamento 
para o município de destino, será expedida para o veículo que por-
tar os Equipamentos Obrigatórios previstos pelo CONTRAN (ade-
quado ao tipo de veículo), com base na Nota Fiscal de Compra e 
Venda, com validade de (15) quinze dias transcorridos da data da 
emissão, prorrogável por igual período por motivo de força maior.

§ 3º. A autorização especial será impressa em (3) três vias, das 
quais, a primeira e a segunda serão colocadas respectivamente, no 
vidro dianteiro (para-brisa), e no vidro traseiro, e a terceira arquiva-
da na repartição de trânsito expedidora.

Art. 2º. Os veículos adquiridos por autônomos e por empresas 
que prestam transportes de cargas e de passageiros, poderão efe-
tuar serviços remunerados para quais estão autorizados,atendida a 
legislação específica, as exigências dos poderes concedentes e das 
autoridades com jurisdição sobre as vias públicas.

Art. 3º. Os veículos consignados aos concessionários, para co-
mercialização, e os veículos adquiridos por pessoas físicas, entida-
des privadas e públicas, a serem licenciados nas categorias “PAR-
TICULAR e OFICIAL”, somente poderão transportar suas cargas e 
pessoas que tenham vínculo empregatício com os mesmos.

Art. 4º Antes do registro e licenciamento, o veículo novo ou 
usado incompleto, nacional ou importado, que portar a nota fiscal 
de compra e venda ou documento alfandegário poderá transitar

I – do pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou conces-
sionária e do Posto Alfandegário, ao órgão de trânsito do município 
de destino, nos quinze dias consecutivos à data do carimbo de saí-
da do veículo, constante da nota fiscal ou documento alfandegário 
correspondente

II - do pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou conces-
sionária, ao local onde vai ser embarcado como carga, por qualquer 
meio de transporte;

III - do local de descarga às concessionárias ou indústrias en-
carroçadora;

IV - de um a outro estabelecimento da mesma montadora, en-
carroçadora ou concessionária ou pessoa jurídica interligada.

§ 1º No caso de veículo novo ou usado comprado diretamente 
pelo comprador por meio eletrônico, o prazo de que trata o inciso I 
será contado a partir da data de efetiva entrega do veículo ao pro-
prietário.

§ 2º No caso do veículo novo ou usado doado por órgãos ou 
entidades governamentais, o município de destino de que trata o 
inciso I será o constante no instrumento de doação, cuja cópia de-
verá acompanhar o veículo durante o trajeto.

§ 3º Equiparam-se às indústrias encarroçadoras as empresas 
responsáveis pela instalação de equipamentos destinados a trans-
formação de veículos em ambulâncias, veículos policiais e demais 
veículos de emergência. 

§ 4º No caso de veículo usado incompleto deverá portar além 
do previsto no caput deste art., prévia autorização emitida pelo 
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal para troca de carroceria.

§ 5º No caso dos Estados da Região Norte do País, o prazo de 
que trata o inciso I será de 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 6º Para os veículos recém-produzidos, beneficiados por regi-
me tributário especial e para os quais ainda não foram emitidas as 
notas fiscais de faturamento, fica permitido o transporte somente 
do pátio interno das montadoras e fabricantes para os pátios exter-
nos das montadoras e fabricantes ou das empresas responsáveis 
pelo transporte dos veículos, em um raio máximo de 10 (dez) qui-
lômetros, desacompanhados de nota fiscal, desde que acompanha-
dos da relação de produção onde conste a numeração do chassi. 
(Alterado pela Resolução nº 554, de 17 de setembro de 2015).

Art. 5º. Pela inobservância desta Resolução, fica o condutor su-
jeito à penalidade constante do Artigo 230, inciso V, do Código de 
Trânsito Brasileiro.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Resolução 612/83.

Resolução 14/1998

Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de veícu-
los em circulação e dá outras providências. 
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O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, usando da com-
petência que lhe confere o inciso I, do art.12 ,da Lei 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB e conforme o Decreto 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 
trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

CONSIDERANDO o art. 105, do Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar às autoridades 

fiscalizadoras, as condições precisas para o exercício do ato de fis-
calização;

CONSIDERANDO que os veículos automotores, em circulação 
no território nacional, pertencem a diferentes épocas de produção, 
necessitando, portanto, de prazos para a completa adequação aos 
requisitos de segurança exigidos pela legislação; resolve:

Art. 1º Para circular em vias públicas, os veículos deverão es-
tar dotados dos equipamentos obrigatórios relacionados abaixo, a 
serem constatados pela fiscalização e em condições de funciona-
mento: 

I) nos veículos automotores e ônibus elétricos:
1) pára-hoques, dianteiro e traseiro;
2) protetores das rodas traseiras dos caminhões;
3) espelhos retrovisores, interno e externo;
4) limpador de pára-brisa;
5) lavador de pára-brisa;
6) pala interna de proteção contra o sol (pára-sol) para o con-

dutor;
7) faróis principais dianteiros de cor branca ou amarela;
8) luzes de posição dianteiras (faroletes) de cor branca ou ama-

rela;
9) lanternas de posição traseiras de cor vermelha;
10) lanternas de freio de cor vermelha;
11) lanternas indicadoras de direção: dianteiras de cor âmbar e 

traseiras de cor âmbar ou vermelha;
12) lanterna de marcha à ré, de cor branca;
13) retrorefletores (catadióptrico) traseiros, de cor vermelha;
14) lanterna de iluminação da placa traseira, de cor branca;
15) velocímetro,
16) buzina;
17) freios de estacionamento e de serviço, com comandos in-

dependentes;
18) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
19) dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de emer-

gência, independente do sistema de iluminação do veículo;
20) extintor de incêndio;
21) registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tem-

po, nos veículos de transporte e condução de escolares, nos de 
transporte de passageiros com mais de dez lugares e nos de carga 
com capacidade máxima de tração superior a 19t;

22) cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo;
23) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, na-

queles dotados de motor a combustão;
24) roda sobressalente, compreendendo o aro e o pneu, com 

ou sem câmara de ar, conforme o caso;
25) macaco, compatível com o peso e carga do veículo;
26) chave de roda;
27) chave de fenda ou outra ferramenta apropriada para a re-

moção de calotas;
28) lanternas delimitadoras e lanternas laterais nos veículos de 

carga, quando suas dimensões assim o exigirem;
29) cinto de segurança para a árvore de transmissão em veícu-

los de transporte coletivo e carga;

II) para os reboques e semireboques:
1) pára-choque traseiro;

2) protetores das rodas traseiras;
3) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha;
4) freios de estacionamento e de serviço, com comandos inde-

pendentes, para veículos com capacidade superior a 750 quilogra-
mas e produzidos a partir de 1997;

5) lanternas de freio, de cor vermelha; 
6) iluminação de placa traseira;
7) lanternas indicadoras de direção traseiras, de cor âmbar ou 

vermelha;
8) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
9) lanternas delimitadoras e lanternas laterais, quando suas di-

mensões assim o exigirem.

III) para os ciclomotores: 
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados;
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela;
3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira;
4) velocímetro;
5) buzina;
6) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
7) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor.

IV) para as motonetas, motocicletas e triciclos:
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados;
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela;
3) lanterna, de cor vermelha, na parte traseira;
4) lanterna de freio, de cor vermelha
5) iluminação da placa traseira;
6) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiro e 

traseiro;
7) velocímetro;
8) buzina;
9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
10)“dispositivo destinado ao controle de ruído do motor, di-

mensionado para manter a temperatura de sua superfície externa 
em nível térmico adequado ao uso seguro do veículo pelos ocupan-
tes sob condições normais de utilização e com uso de vestimentas e 
acessórios indicados no manual do usuário fornecido pelo fabrican-
te, devendo ser complementado por redutores de temperatura nos 
pontos críticos de calor, a critério do fabricante, conforme exempli-
ficado no Anexo desta Resolução”

V) para os quadricíclos:
1) espelhos retrovisores, de ambos os lados;
2) farol dianteiro, de cor branca ou amarela;
3) lanterna, de cor vermelha na parte traseira;
4) lanterna de freio, de cor vermelha;
5) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e 

traseiros;
6) iluminação da placa traseira;
7) velocímetro;
8) buzina;
9) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
10) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor;
11) protetor das rodas traseiras.

VI) nos tratores de rodas e mistos:
1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela;
2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha;
3) lanternas de freio, de cor vermelha;
4) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e 

traseiros;
5) pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;
6) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor.
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VII) nos tratores de esteiras:
1) faróis dianteiros, de luz branca ou amarela;
2) lanternas de posição traseiras, de cor vermelha;
3) lanternas de freio, de cor vermelha;
4) indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiros e 

traseiros;
5) dispositivo destinado ao controle de ruído do motor.
Parágrafo único: Quando a visibilidade interna não permitir, 

utilizar-se-ão os espelhos retrovisores laterais.
Art. 2º Dos equipamentos relacionados no artigo anterior, não 

se exigirá:
I) lavador de pára-brisa:
a) em automóveis e camionetas derivadas de veículos produzi-

dos antes de 1º de janeiro de 1974;
b) utilitários, veículos de carga, ônibus e microônibus produzi-

dos até 1º de janeiro de 1999;
II) lanterna de marcha à ré e retrorefletores, nos veículos fabri-

cados antes de 1º de janeiro de 1990;
III) registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo:
a) para os veículos de carga com capacidade máxima de tração 

inferior a 19 (dezenove) toneladas, fabricados até 31 de dezembro 
de 1990;

b) nos veículos de transporte de passageiros ou de uso misto, 
registrados na categoria particular e que não realizem transporte 
remunerado de pessoas;

 c) até 30 de setembro de 1999, para os veículos de carga com 
capacidade máxima de tração inferior a 19 toneladas, fabricados a 
partir de 1° de janeiro de 1991

IV) cinto de segurança:
a) para os passageiros, nos ônibus e microônibus produzidos 

até 1º de janeiro de 1999;
b) até 1º de janeiro de 1999, para o condutor e tripulantes, nos 

ônibus e microônibus;
c) para os veículos destinados ao transporte de passageiros, em 

percurso que seja permitido viajar em pé.
V) pneu e aro sobressalente, macaco e chave de roda:
a) nos veículos equipados com pneus capazes de trafegar sem 

ar, ou aqueles equipados com dispositivo automático de enchimen-
to emergencial;

b) nos ônibus e microônibus que integram o sistema de trans-
porte urbano de passageiros, nos municípios, regiões e microregi-
ões metropolitanas ou conglomerados urbanos;

c) nos caminhões dotados de características específicas para 
transporte de lixo e de concreto;

d) nos veículos de carroçaria blindada para transporte de va-
lores.

e) para automóveis, camionetas, caminhonetes e utilitários, 
com peso bruto total – PBT, de até 3,5 toneladas, a dispensa poderá 
ser reconhecida pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, 
por ocasião do requerimento do código específico de marca/mode-
lo/versão, pelo fabricante ou importador, quando comprovada que 
tal característica é inerente ao projeto do veículo, e desde que este 
seja dotado de alternativas para o uso do pneu e aro sobressalen-
tes, macaco e chave de roda

VI) velocímetro, naqueles dotados de registrador instantâneo e 
inalterável de velocidade e tempo, integrado.

Parágrafo único: Para os veículos relacionados nas alíneas “b”, 
“c”, e “d”, do inciso V, será reconhecida a excepcionalidade, somen-
te quando pertencerem ou estiverem na posse de firmas individu-
ais, empresas ou organizações que possuam equipes próprias, es-
pecializadas em troca de pneus ou aros danificados.

VII) para-choques traseiro nos veículos mencionados no Art. 4º 
da Resolução nº 593, de 24 de maio de 2016, do CONTRAN.”

Art. 3º. Os equipamentos obrigatórios dos veículos destinados 
ao transporte de produtos perigosos, bem como os equipamentos 
para situações de emergência serão aqueles indicados na legislação 
pertinente

Art. 4º. Os veículos destinados à condução de escolares ou ou-
tros transportes especializados terão seus equipamentos obrigató-
rios previstos em legislação específica.

Art. 5º. A exigência dos equipamentos obrigatórios para a cir-
culação de bicicletas, prevista no inciso VI, do art. 105, do Código 
de Trânsito Brasileiro terá um prazo de cento e oitenta dias para sua 
adequação, contados da data de sua Regulamentação pelo CON-
TRAN.

Art. 6º. Os veículos automotores produzidos a partir de 1º de 
janeiro de 1999, deverão ser dotados dos seguintes equipamentos 
obrigatórios:

I - espelhos retrovisores externos, em ambos os lados;
II - registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo, 

para os veículos de carga, com peso bruto total superior a 4536 kg;
III - encosto de cabeça, em todos os assentos dos automóveis, 

exceto nos assentos centrais;
IV - cinto de segurança graduável e de três pontos em todos os 

assentos dos automóveis. Nos assentos centrais, o cinto poderá ser 
do tipo sub-abdominal;

Parágrafo único: Os ônibus e microônibus poderão utilizar cinto 
sub-abdominal para os passageiros.

Art. 7º. Aos veículos registrados e licenciados em outro país, 
em circulação no território nacional, aplicam-se as regras do art. 
118 e seguintes do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 8º Ficam revogadas as Resoluções 657/85, 767/93, 002/98 
e o art. 65 da Resolução 734/89.

Art. 9º. Respeitadas as exceções e situações particulares previs-
tas nesta Resolução, os proprietários ou condutores, cujos veículos 
circularem nas vias públicas desprovidos dos requisitos estabeleci-
dos, ficam sujeitos às penalidades constantes do art. 230 do Código 
de Trânsito Brasileiro, no que couber.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Resolução 18/1998

Recomenda o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o 
dia, e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da com-
petência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

CONSIDERANDO que o sistema de iluminação é elemento inte-
grante da segurança ativa dos veículos;

CONSIDERANDO que as cores e as formas dos veículos moder-
nos contribuem para mascará-los no meio ambiente, dificultando a 
sua visualização a uma distância efetivamente segura para qualquer 
ação preventiva, mesmo em condições de boa luminosidade;

RESOLVE: 

Art.1º. Recomendar às autoridades de trânsito com circunscri-
ção sobre as vias terrestres, que por meio de campanhas educati-
vas, motivem seus usuários a manter o farol baixo aceso durante o 
dia , nas rodovias.

Art.2º. O DENATRAN acompanhará os resultados obtidos pelos 
órgãos que implementarem esta medida. 

Art.3º. Esta Resolução entrará em vigor 60 (sessenta) dias após 
sua publicação, ficando revogada a Resolução 819/96.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MOTORISTA

4

Resolução 168/2004

Estabelece Normas e Procedimentos para a formação de con-
dutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exa-
mes, a expedição de documentos de habilitação, os cursos de for-
mação, especializados, de reciclagem e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 
competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da 
Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de 
Trânsito,

RESOLVE:

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de forma-
ção, especialização e habilitação do condutor de veículo automotor 
e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos e avaliações para 
a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão 
de documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do 
documento de habilitação obtido em país estrangeiro são estabele-
cidas nesta Resolução.

Do Processo de Habilitação do Condutor

Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir 
Ciclomotor – ACC, da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, soli-
citará ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 
ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de 
habilitação para o qual deverá preencher os seguintes requisitos:

I – ser penalmente imputável;
II – saber ler e escrever;
III – possuir documento de identidade;
IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF.
§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput 

deste artigo, após o devido cadastramento dos dados informativos 
do candidato no Registro Nacional de Condutores Habilitados – RE-
NACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de Aptidão Físi-
ca e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de 
Prática de Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, 
nesta ordem.

§2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e ha-
bilitação na categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e 
“B” submetendo-se a um único Exame de Aptidão Física e Mental 
e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para ambas. 

§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão 
ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data do requerimento 
do candidato.

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições es-
tabelecidos para a CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”.

Art. 3º Para a obtenção da ACC e da CNH o candidato devera 
submeter-se a realização de:

I – Avaliação Psicológica;
II – Exame de Aptidão Física e Mental;
III – Exame escrito, sobre a integralidade do conteúdo progra-

mático, desenvolvido em Curso de Formação para Condutor;
IV – Exame de Direção Veicular, realizado na via pública, em 

veículo da categoria para a qual esteja se habilitando.
Art. 4º O Exame de Aptidão Física e Mental será preliminar e 

renovável a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores 
com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local de residência 
ou domicílio do examinado.

§1º O condutor que exerce atividade de transporte remunera-
do de pessoas ou bens terá que se submeter ao Exame de Aptidão 
Física e Mental e a Avaliação Psicológica de acordo com os parágra-
fos 2º e 3º do Art. 147 do Código de Trânsito Brasileiro.

§2º Quando houver indícios de deficiência física, mental ou de 
progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para 
conduzir veículo, o prazo de validade do exame poderá ser diminuí-
do a critério do perito examinador.

§3º O condutor que, por qualquer motivo, adquira algum tipo 
de deficiência física para a condução de veículo automotor, deverá 
apresentar-se ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado 
ou do Distrito Federal para submeter-se aos exames necessários.

Art. 5º Os tripulantes de aeronaves titulares de cartão de saú-
de, devidamente atualizado, expedido pelas Forças Armadas ou 
pelo Departamento de Aviação Civil – DAC, ficam dispensados do 
exame de aptidão física e mental necessário à obtenção ou à re-
novação periódica da habilitação para conduzir veículo automotor, 
ressalvados os casos previstos no §4° do art. 147 e art. 160 do CTB.

Parágrafo único. O prazo de validade da habilitação, com base 
na regulamentação constante no caput deste artigo, contará da 
data da obtenção ou renovação da CNH, pelo prazo previsto no

§2° do artigo 147 do CTB.
Art. 6º O Exame de Aptidão Física e Mental será exigido quando da:
I – obtenção da ACC e da CNH;
II – renovação da ACC e das categorias da CNH;
III – adição e mudança de categoria; 
IV – substituição do documento de habilitação obtido em país 

estrangeiro.
§1º Por ocasião da renovação da CNH o condutor que ainda 

não tenha freqüentado o curso de Direção Defensiva e de Primei-
ros Socorros, deverá cumprir o previsto no item 4 do anexo II desta 
Resolução.

§2º A Avaliação Psicológica será exigida quando da:
a) obtenção da ACC e da CNH;
b) renovação caso o condutor exercer serviço remunerado de 

transporte de pessoas ou bens;
c) substituição do documento de habilitação obtido em país 

estrangeiro;
d) por solicitação do perito examinador.
§3° O condutor, com Exame de Aptidão Física e Mental vencido 

há mais de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de validade, 
deverá submeter-se ao Curso de Atualização para a Renovação da 
CNH.

“Art. 6º-A Quando da mudança de categoria, o retorno à cate-
goria anterior dar-se-á assim que cessar a ação causadora da mu-
dança, devendo o condutor submeter-se aos exames previstos para 
a renovação da referida categoria

Da Formação do Condutor

Art. 7º A formação de condutor de veículo automotor e elétrico 
compreende a realização de Curso Teórico-técnico e de Prática de 
Direção Veicular, cuja estrutura curricular, carga horária e especifi-
cações estão definidas no anexo II.

Art. 8º Para a Prática de Direção Veicular, o candidato deverá 
estar acompanhado por um Instrutor de Prática de Direção Veicular 
e portar a Licença para Aprendizagem de Direção Veicular – LADV 
expedida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou 
do Distrito Federal, contendo no mínimo, as seguintes informações:

I – identificação do órgão ou entidade executivo de trânsito ex-
pedidor;

II – nome completo, número do documento de identidade, do 
Cadastro de Pessoa Física - CPF e do formulário RENACH do candi-
dato;
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III – categoria pretendida;
IV – nome do Centro de Formação de Condutores – CFC respon-

sável pela instrução;
V – prazo de validade.
§1º A LADV será expedida em nome do candidato com a iden-

tificação do CFC responsável e/ou do Instrutor, depois de aprovado 
nos exames previstos na legislação, com prazo de validade que per-
mita que o processo esteja concluído de acordo com o previsto no § 
3º, do art 2º, desta Resolução.

§2º A LADV será expedida mediante a solicitação do candida-
to ou do CFC ao qual o mesmo esteja vinculado para a formação 
de prática de direção veicular e somente produzirá os seus efeitos 
legais quando apresentada no original, acompanhada de um docu-
mento de identidade e na Unidade da Federação em que tenha sido 
expedida.

§3º Quando o candidato optar pela mudança de CFC será expe-
dida nova LADV, considerando-se as aulas já ministradas. 

§4º O candidato que for encontrado conduzindo em desacordo 
com o disposto nesta resolução terá a LADV suspensa pelo prazo de 
seis meses.

Art. 9º A instrução de Prática de Direção Veicular será realizada 
na forma do disposto no art. 158 do CTB.

Parágrafo único. Quando da mudança ou adição de categoria o 
condutor deverá cumprir as instruções previstas nos itens 2 ou 3 do 
Anexo II desta Resolução.

Dos Exames

Art. 10. O Exame de Aptidão Física e Mental e a Avaliação Psi-
cológica, estabelecidos no art. 147 do CTB, seus procedimentos, e 
critérios de credenciamento dos profissionais das áreas médica e 
psicológica, obedecerão ao disposto em Resolução específica.

Art. 11. O candidato à obtenção da ACC ou da CNH, após a con-
clusão do curso de formação, será submetido a Exame Teórico-téc-
nico, constituído de prova convencional ou eletrônica de no mínimo 
30 (trinta) questões, incluindo todo o conteúdo programático, pro-
porcional à carga horária de cada disciplina, organizado de forma 
individual, única e sigilosa, devendo obter aproveitamento de, no 
mínimo, 70% (setenta por cento) de acertos para aprovação.

Parágrafo único. O exame referido neste artigo será aplicado 
pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distri-
to Federal, ou por entidade pública ou privada por ele credenciada. 

Art. 12. O Exame de Direção Veicular previsto no art. 3º desta 
Resolução será realizado pelo órgão ou entidade executivo de trân-
sito do Estado ou do Distrito Federal e aplicado pelos examinadores 
titulados no curso previsto em regulamentação específica e devida-
mente designados.

Parágrafo único. Os examinadores responderão pelos atos de-
correntes, no limite de suas responsabilidades. (Alterado pela Reso-
lução Contran 169/2005)

Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou 
mudança de categoria, somente poderá prestar exame de Prática 
de Direção Veicular depois de cumprida a seguinte carga horária de 
aulas práticas:

I - obtenção ou adição da ACC: mínimo de 5 (cinco) horas/aula, 
das quais pelo menos 01 (uma) no período noturno;

II - obtenção da CNH na categoria “A”: mínimo de 20 (vinte) 
horas/aula, das quais pelo menos 01 (uma) no período noturno;

III - adição da categoria “A” na CNH: mínimo de 15 (quinze) ho-
ras/aula, das quais pelo menos 01 (uma) no período noturno;

IV - obtenção da CNH na categoria “B”: mínimo de 20 (vinte) 
horas/aula, das quais pelo menos 01 (uma) no período noturno;

V - adição da categoria “B” na CNH: mínimo de 15 (quinze) ho-
ras/aula, das quais pelo menos 01 (uma) no período noturno;

§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e 
V deste artigo, primeira parte, as aulas de prática de direção veicu-
lar para a categoria “B” poderão, de forma facultativa, ser substituí-
das por aulas realizadas em simulador de direção veicular, limitadas 
a 30% (trinta por cento) do total da carga horária.

§ 2º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV 
e V deste artigo, parte final, as aulas de prática de direção veicular 
para a categoria “B” realizadas no período noturno, poderão, de 
forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em simula-
dor de direção veicular, limitadas a 4 (quatro) Mhoras/aula.

§ 3º Os Centros de Formação de Condutores deverão compro-
var junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal a realização das aulas de prática de direção 
veicular e de aulas em simulador de direção veicular executadas nos 
termos desta Resolução.

§ 4º Os Centros de Formação de Condutores deverão compro-
var junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal a realização das aulas de prática de direção 
veicular e de aulas em simulador de direção veicular executadas no 
período noturno nos termos desta Resolução.

§ 5º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal fiscalizar as atividades previstas 
nos parágrafos 1º e 2º, informando ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União acerca da sua execução.

§ 6º Para obtenção da CNH na categoria “B”, o candidato pode-
rá optar por realizar até 05 (cinco) horas/aula em simulador de di-
reção veicular, desde que disponível no CFC, que deverão ser feitas 
previamente às aulas práticas em via pública.” (NR)

Art. 14. O Exame de Direção Veicular será realizado perante 
uma comissão formada por três membros, designados pelo diri-
gente do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal.

§1º A comissão de que trata o caput deste artigo poderá ser 
volante para atender às especificidades de cada Estado ou do Dis-
trito Federal, a critério do respectivo órgão ou entidade executivo 
de trânsito.

§2º No Exame de Direção Veicular, o candidato deverá estar 
acompanhado, durante toda a prova, por no mínimo, dois membros 
da comissão, sendo pelo menos um deles habilitado na categoria 
igual ou superior à pretendida pelo candidato.

§3º O Exame de Direção Veicular para os candidatos à ACC e 
à categoria “A” deverá ser realizado em área especialmente desti-
nada a este fim, que apresente os obstáculos e as dificuldades da 
via pública, de forma que o examinado possa ser observado pelos 
examinadores durante todas as etapas do exame, sendo que pelo 
menos um dos membros deverá estar habilitado na categoria “A”. 

Art. 15. Para veículo de quatro ou mais rodas, o Exame de Dire-
ção Veicular deverá ser realizado:

I - em locais e horários estabelecidos pelo órgão ou entidade 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, em acordo 
com a autoridade responsável pela via;

II - com veículo da categoria pretendida, com transmissão me-
cânica e duplo comando de freios;

III – com veículo identificado como “apreendiz em exame” 
quando não for veículo destinado à formação de condutores.

Parágrafo único. Ao veículo adaptado para portador de defici-
ência física, a critério médico não se aplica o inciso II. (Alterado pela 
Resolução Contran 169/2005)

Art. 16. O Exame de Direção Veicular, para veículo de quatro ou 
mais rodas, é composto de duas etapas:

I – estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis;
II – conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural.
§1º A delimitação da vaga balizada para o Exame Prático de Di-

reção Veicular, em veículo de quatro ou mais rodas, deverá atender 
as seguintes especificações, por tipo de veículo utilizado:
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